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REQUERIMENTO DE CREDITAÇÃO
Uso exclusivo da DAMIA
FORM-CT-001-V3P (EFFECTIVE FROM 01-03-2022)
/
/
FORM-CT-001-V3P (EFFECTIVE FROM 01-03-2022)
PARTE I: INFORMAÇÃO DO REQUERENTE
Nº do aluno / candidato
Nome
Curso*
Total de Créditos*
Tel
Email
*Vide os pormenores sobre curso no website: mpu.mo/programmehandbook
PARTE II: ITENS DO REQUERIMENTO
Indique os itens do requerimento por ordem crescente (1=item prioritário para apreciação); quando o número total dos créditos requerido para creditação for superior ao limite, os itens serão apreciados de acordo com esta ordem. Além disso, é favor apresenter os documentos comprovativos para cada item do requerimento, os quais devem ser identificados com o número da ordem aqui indicado; os referidos documentos comprovativos incluem (mas não se limitem a): certificado de graduação, boletim de classificações, resumo do Plano de Estudos, etc.
UNIDADE CURRICULAR REQUERIDA
UNIDADE CURRICULAR CONCLUÍDA
USO EXCLUSIVO DA UNIDADE ACADÉMICA
Ordem
Código
Nome
Créditos
Instituição / Organização 
Curso
Unidade curricular
Créditos
Tipo de unidade curricular (Nota 1)
Código do resultado (Nota 2)
Habilitações reconhecidas (Nota 3)
Códigos dos motivos (Nota 5)
Total dos créditos 
requerido para creditação (Nota 4)
Total dos créditos creditados (Nota 4)
Total dos créditos creditados  
como unidades curriculares do Tipo II (Nota 4)
PARTE III: DECLARAÇÃO DO REQUERENTE
Declaro que conheço o regulamento pedagógico da Universidade Politécnica de Macau aplicável ao curso a que pertenço, compreendo as regras relativas à creditação, e confirmo a veracidade das informações apresentadas neste requerimento.
PARTE IV: PARECER SOBRE APRECIAÇÃO (USO EXCLUSIVO DA UNIDADE ACADÉMICA)
Relativamente ao presente requerimento de creditação / isenção de frequência, a Comissão Pedagógica emite o parecer constante na Parte II deste formulário e submete-o para apreciação do Conselho Académico.
Nota 1
As unidades curriculares já concluídas pelo requerente classificam-se como:1 = Curso / formação ministrado pelas instituições de ensino superior2 = Experiência e formação profissional 
Nota 2
Comissão Pedagógica sugere:
1 = Aprovação - aprovar a creditação dos créditos requeridos e a isenção de frequência
      das unidades curriculares em causa; ou
2 = Não aprovação  - o requerente não consegue a isenção de frequência nem os créditos
      requeridos através deste requerimento de creditação.
Nota 3
As classificações das unidades curriculares isentadas devido à creditação serão marcadas com “X” (isenção de frequência) no boletim de classificações, não sendo calculadas no GPA.  
Nota 4
De acordo com a lei, o número total dos créditos creditados não pode exceder o correspondente a um terço dos créditos do curso, e o número total dos créditos creditados como unidades curriculares do Tipo II não pode exceder o correspondente a 20% dos créditos do curso. Caso o aluno já tenha o diploma de associado e com isto seja admitido pela UPM para o curso de licenciatura da mesma área científica, o número total dos créditos creditados pode ser até à metade dos créditos do curso.
Nota 5
Os motivos da não aprovação deste requerimento são (pode seleccionar mais do que uma opção):1 = A profundidade e/ou extensão da unidade curricular já concluída não é correspondente à da unidade curricular requerida para creditação.2 = A unidade curricular já concluída não é da área da unidade curricular requerida para creditação.3 = A creditação não é aplicável para as unidades curriculares que se reflectem nas habilitações académicas integrais do aluno, como estágio, projecto final, dissertação, etc.4 = O número total dos créditos creditados já atinge o limite fixado pela lei.5 = O número total dos créditos creditados como unidades curriculares do Tipo II já atinge o limite fixado pela lei.6 = Verificada a falta dos seguintes documentos comprovativos, o requerimento será apreciado novamente até à apresentação dos documentos em falta:       _______________________________________________________________________________________________________________________________________________
       _______________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
7 = Outros motivos:       _______________________________________________________________________________________________________________________________________________
       _______________________________________________________________________________________________________________________________________________
       _______________________________________________________________________________________________________________________________________________
       _______________________________________________________________________________________________________________________________________________
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